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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

DIREÇÃO GERAL 

COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO – COEX  

CENTRO DE IDIOMAS DO IFAM – CAMPUS TEFÉ 

 

EDITAL Nº 002, DE 01 DE AGOSTO DE 2016. 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM Campus Tefé, torna 

público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o processo de seleção de candidatos 

para o Curso de Extensão, na modalidade FIC (Formação Inicial e Continuada) intitulado 

ESPANHOL BÁSICO MÓDULO 1, ofertado pelo Centro de Idiomas - CIIFAM/CTFF e destinado 

à classificação dos candidatos ao preenchimento das vagas. 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O presente Edital rege o Processo Seletivo para ingresso dos estudantes efetivamente 

matriculados nos cursos do IFAM/CTFF, servidores docentes e técnico-administrativos, assim 

como para o público externo, para o curso de Espanhol Básico Módulo 1, oferecido pelo Centro de 

Idiomas (CIIFAM), do Campus Tefé.   

1.2 As inscrições para o Processo Seletivo serão realizadas no IFAM/Campus Tefé, no período de 

08/08 à 10/08/2016.  

1.3 O candidato é o único responsável pelo correto preenchimento do Formulário de Inscrição. 

1.4 O curso conta com uma lista de espera, caso ocorram desistências.  

1.5 O resultado deste Processo Seletivo será válido para o preenchimento das vagas oferecidas para 

o ingresso no segundo semestre de 2016. 

 

2. DO CURSO E DAS VAGAS OFERECIDAS 

2.1 O Curso será destinado aos estudantes, servidores docentes e técnico-administrativos do IFAM, 

Campus Tefé, assim como para o público externo residente na cidade de Tefé. 

 

Curso Público-Alvo Carga 

Horária 

Vagas Horário 

 

Espanhol Básico 

Módulo 1 

Estudantes, servidores 

docentes e técnico-

administrativos do IFAM, 

Campus Tefé, e público 

externo. 

 

 

60h 

 

 

30 

 

Segunda-feira e 

quarta-feira 

(19:00h às 20:30h) 
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 A inscrição para este Processo Seletivo é gratuita e deverá ser realizada no IFAM/Campus Tefé, 

Sala do Professores, no período de 08/08 à 10/08/2016.  

3.2 Para realizar a inscrição, os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada;  

b) Carteira de Identidade (fotocópia);  

c) Cadastro de Pessoa Física –CPF (fotocópia); 

d) Para o público externo, apresentar Certificado de Conclusão do Ensino Médio (fotocópia); 

e) Comprovante do vínculo empregatício com o IFAM – para servidores.  

f) Para os alunos, apresentar documento oficial que comprove sua situação de matrícula ativa 

(fotocópia). 

 

4. CRONOGRAMA 

 INSCRIÇÃO – de 08/08 à 10/08/2016, no IFAM/Campus Tefé, Sala dos Professores, de 

08h às 12h e de 14h às 18h. 

 DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS SELECIONADOS – 12/08/2016, na página do 

IFAM e mural da DIREC. 

 MATRÍCULA–15/08 à 17/08/2016, de 8h às 12h e 14h às 18h, na Sala dos Professores, 

IFAM/CTFF. 

 INÍCIO DAS AULAS – 22/08/2016 

 

 
5. DA SELEÇÃO 

5.1 A seleção dos estudantes, servidores docentes, técnico-administrativos, e público externo será 

feita por ordem de inscrição, até o limite das vagas específicas.  

5.2 Em caso de desistência do candidato, observa-se a lista de espera. 

 

6. DOS RESULTADOS 

6.1 Se houver necessidade de outras chamadas para preenchimento de vagas remanescentes, ou 

novos redirecionamentos das mesmas, elas serão divulgadas pelo Centro de Idiomas, do Campus 

Tefé. 

 

7. DA MATRÍCULA 

7.1 As matrículas serão realizadas de 08/08 à 10/08/2016, no IFAM/Campus Tefé, Sala dos 

Professores; 

7.2 Os candidatos que não efetivarem a respectiva matrícula, no período estipulado, perderão a 

vaga. 

7.3 Para realizar a matrícula, o candidato deverá preencher a ficha de matrícula que estará 

disponibilizada no ato da matrícula, entregando-a juntamente com os documentos estabelecidos no 

item 7.4; 
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7.4 Para realização da matrícula, os candidatos classificados deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

a) Requerimento de matrícula devidamente preenchido e assinado;  

b) Carteira de Identidade (original e fotocópia);  

c) Cadastro de Pessoa Física –CPF (original e fotocópia);  

d) Certidão de Nascimento ou Casamento (original e fotocópia);  

e) Comprovante de residência com CEP atualizado (original e fotocópia); 

f) Título de Eleitor; se maior de 18 anos (original e fotocópia); 

g) Comprovante do Serviço Militar, para o sexo masculino, se maior de 18 anos (original e 

fotocópia);  

h) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (original e fotocópia) – para o público externo; 

i) Para candidatos estrangeiros, além do subitem b), apresentar a carteira de identidade Registro 

Nacional de Estrangeiro –RNE e Passaporte com visto de estudante, ou outro documento que, por 

previsão legal, permita que o estrangeiro estude no Brasil. 

j) Para alunos do IFAM/CTFF, apresentar documento oficial que comprove sua situação de 

matrícula ativa. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O curso é gratuito; 

8.2 O Projeto do Curso é de responsabilidade da Coordenação de Extensão e do Centro de Idiomas; 

8.3 As aulas serão ministradas pelo professor de Língua Estrangeira Moderna – Espanhol do 

IFAM/Campus Tefé; 

8.4 Os alunos deverão adquirir material que será informado pelo professor no primeiro dia de aula; 

8.5 O aluno será́ considerado aprovado desde que tenha nota superior ou igual a 7,0 (sete) e 

frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento); 

8.6 Os alunos receberão certificado de conclusão do curso; 

8.6 A Direção Geral do Campus Tefé, do Instituto Federal do Amazonas, por meio de sua 

Coordenação de Extensão e do Centro de Idiomas, reserva-se o direito de resolver os casos omissos 

e situações não previstas neste Edital; 

8.7 Este edital também pode ser encontrado no endereço eletrônico: 

http://www2.ifam.edu.br/campus/tefe; 

8.8 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Tefé, 01 de Agosto de 2016. 

 

 

 

AILDO DA SILVA GAMA 

Diretor-Geral  

 Portaria nº 523-GR/IFAM, de 02/04/2014. 

http://www2.ifam.edu.br/campus/tefe
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ANEXO I 

 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO: CURSO “ESPANHOL BÁSICO MÓDULO 1”  

 

 

Nº de Inscrição:______________ 

Data da Inscrição:____/____/___ 

 

 

 (   ) Aluno do IFAM   (   ) Servidor Docente    (   ) Técnico-administrativo     (   ) Público Externo 

 

 

Nome:__________________________________________________________________________ 

 

CPF: ______________________Nº Identidade:_______________ Órgão Emissor:_____________ 

 

Endereço:___________________________________________________N°__________________ 

 

Bairro:________________________________________ CEP______________________________ 

 

Telefone:_______________________              E-mail:____________________________________ 

 

HORÁRIO DO CURSO: 

(    ) SEGUNDA E QUARTA DE 19:00  ÀS 20:30 

 

DOCUMENTOS ENTREGUES: 

(   ) Ficha de Inscrição (Anexo I); 

(   ) Cópia do RG; 

(   ) Cópia do CPF; 

(   ) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (fotocópia) – para o público externo; 

(   ) Comprovante do vínculo empregatício com o IFAM – para servidores.  

(   ) Documento oficial que comprove situação de matrícula ativa (fotocópia) – para alunos  . 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Candidato 


